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Atos e Despachos do Presidente  

  
id: 5122107  
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EXPEDIENTE DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DESEMBARGADOR HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 

BOLETIM Nº 203 
 
 
. 
  
id: 5122110  
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
III PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO DE JUIZ LEIGO  

NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
E D I T A L DE DIVULGAÇÃO 

 
A Presidente da Comissão do III Processo Seletivo para a função de Juiz Leigo e Presidente da Comissão Judiciária de Articulação dos 
Juizados Especiais – COJES, Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO, DIVULGA os resultados dos recursos contra 
pontuação da prova de títulos: 
 
I. Conhecer e deferir os recursos dos candidatos, listados abaixo, com base nos fundamentos contidos na decisão prolatada na peça 
recursal, indicando sua nota final na prova de títulos: 
 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOTA FINAL - PROVA DE TÍTULO 

20486987 1,3 

20501293 0,4 

20556071 1,1 

21034796 0,6 

20603177 0,6 

21067490 0,5 

20541368 0,7 

20498462 0,7 

20492693 0,3 

20490313 0,7 

20505728 1,1 

20641737 0,7 

20834730 0,6 

21036764 0,3 

20639198 0,6 

20714416 0,5 

20965435 0,9 

21080020 0,4 

20749899 0,3 

20658451 0,7 

21083940 0,5 

21078041 0,1 

20521219 1,0 

21055009 0,2 

21091498 0,3 

20714530 0,3 

20552599 0,3 

20485336 0,9 

21084858 0,7 

20653980 0,6 

20581262 0,5 

20605080 0,4 

20793596 0,6 

20479646 0,4 

20486944 0,5 

21077231 0,3 

20791046 0,3 
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II. Conhecer e indeferir os recursos dos candidatos, listados abaixo, com base nos fundamentos contidos na decisão prolatada na 
peça recursal, mantidas as notas na prova de títulos: 
 
 

 
INSCRIÇÃO 

20750838 

20579500 

21042942 

20776802 

20824521 

20491999 

20535406 

20591349 

20577966 

20534612 

20488270 

20491166 

20593392 

20615620 

20483856 

20646038 

20535880 

21079633 

21041601 

21093385 

20506953 

20543280 

20718829 

20999631 

 
Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2022. 

 
Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO 

Presidente da Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados Especiais – COJES 
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EDITAL 
 
A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA - ESAJ comunica que estão abertas as inscrições e seleção para o Curso de 
Justiça e Práticas Restaurativas e Facilitação de Procedimentos Restaurativos, sob a coordenação da intituição ISA-ADRS – 
Cursos e Capacitações, a ser realizado PRESENCIALMENTE na ESAJ, entre os dias 30 de janeiro e 07 de julho de 2023, 
prioritáriamente no horário das 08h00 às 12h00 e, eventualmente, das 08:00h à 18h, conforme especificado no Cronograma, tendo 
o percurso formativo a carga horária total de 120 (cento e vinte) horas. 
 
O Curso terá como público-alvo servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, demais profissionais da Rede de 
Garantia de Direitos e público em geral, que efetivem a inscrição no curso com o objetivo de realizar a implantação ou execução de 
projetos de Justiça Restaurativa em parceria com o TJRJ, no período de 2023 a 2024, sob a denominação Curso Justiça e Práticas 
Restaurativas e Facilitação de Procedimentos Restaurativos, custeado pela Escola de Administração Judiciária - ESAJ. 

 
LOCAL: Dependências da Escola de Administração Judiciária – ESAJ - Rua Dom Manuel, 29, Centro, Rio de Janeiro – RJ – Cep 
20010-090. 
HORÁRIO: das 08h00 às 12h00 e 08h às 18h, quando das reuniões plenárias, que poderão ser realizadas no interior do Estado. 
 
 
I - VAGAS 
 
Art. 1º. Serão oferecidas 25 (vinte e cinco) vagas, assim distribuídas:  
 
I –13 (treze) vagas destinadas servidores/servidoras ativos/ativas ou aposentados/aposentadas do quadro do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro; 
 
II – 12 (doze) vagas para os candidatos/candidatas à Ampla Concorrência (AC). 
 
§ 1º - Da distribuição de vagas entre servidores/servidoras e Ampla Concorrência, haverá vagas reservadas para o sistema de Ações 
Afirmativas (AA), sendo: 
 


